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PEDIDO DE RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS NÃO-.' 
CUMULATIVO. BASE DE CALCULO DOS DÉBITOS.  DIFERENÇA  A 
EXIGIR. NECESSIDADE DE LANÇAMENTO  DE OFÍCIO. 

" 
sistemática de ressarcimento da , COFINS e do PI  não-curnulativos não 

permite_ qs  ue, em riedidos de l  ressarcimento, valores d9 transfeiências -de 
créditos de ICMS, computados 'pela  fiscalização  no faturamento, base de 
cgdulo d61  clébitcis, sejam Subtraidas do montante a ressareir. Em tal 
hipótese,  para a exigéricia das Contribuições carece seja efetuacfo lançamento 
de 'oficio,. 

RESSARCIMENTO. COFINS NÃO-CUMULATIVA. JUROS SELIC. 
INAPLICAB ILIDAD E. 

Ao', ressarcimento não se aplicam og- juros Selic, inconfimdivel que é com a 
restituição ou  compensação,  sendo que no caso do PIS e COFINS não-
cumulativos os arts. 13 e 15, VI; da Lei n° 10833/2003, vedam expressamente 
tal aplicação. 

Recurso provido em parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da 2'  Câmara / la Turma  Ordinária  da 
SEGUNDA, SE0.0 DE JULGAMENTO do CARF, por maioria de votos, em r 
provimento parcial ao recurso, para reconhecer o; 	tal como constou no pe o 
original, sem.a correção monetária. Vencido o Conselheiro José Adão Vitorino de Mora 
negava prov,imento ao recurso. Esteve presente a6 julgamento a advogada da recorre 
Denise da Silveira de Aquino Costa OAB/SC 10264. 

e 



EMANO  

Relator,  

ROSENBURG FILHO 

AS DE ASSIS 
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Andréia Dantas 
Moneta Lacerda (Suplente), Odassi Guerzoni Filho, Jean Cleuter Simões Mendoriça, Fernando 
Marques Cleto Duarte e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda. 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário contra  decisão  da 2' Turma da DRJ que 
manteve indefer0 ento de, Pedido de Ressarcimento ide créditos são do PIS Faturamento, 
incidência não-cumulativa, referentes ao 1° trimestre de 2006. 

O 	
. • 

órgão de origem reconheceu parcialmente o direito creditório, glosando os 
valores de transferências de créditos de ICMS para terceiros, considerados como receita a 
compor o faturamento, sobre o qual são apurados Os débitos do PIS e COFINS Tao-
cumulativos segundo a fiscalização. 

Na Manifestação de Inconformidade o contribuinte se insurge cOntra a glosa 
decorrente de transferênCiasi de créditos de ICMS e defende aplicação da taxa Selic sobre a 
parcela deferida. 1 

A 2a  Turina da DRJ indeferiu a Manifestação de Inconfonnidade, 
interpretando que a transferência em foco é uma cessão de  créditos,  em que a pesso'a jurídica  
vendedora toma o lugar cedente; o -  adquirente, o do  cessionário; e a Unidade da Federação, o 
do cedido. 

, \ Reportando-se A , legislação de  regência,  incluindo a Lei no 9.718/98, 
considerou que na incidência das duas Contribuições há generalização, enquanto  na exclusão, • 
da base de calculo a norma foi bastante seletiva, restringindo-a a umpequeno rol numerus 

, 

Tanibém entendeu que a cessão em tela não está albergada pela imimidade 
propriá das exportações. 	 • 

• I 
Para;amparar sua interpretação, reportou-se à Solução de Consult Interna da 

Cosit n° 48, de 30/12/2004, segundo a qual há incidência do PIS, COFINS, IRPJ e SLL sobre 
os valOres auferidos aim a cessão de créditos de ICMS. 

2 

r ' 

clausus, no qual o negócio  jurídico  ora analisado não se enquadra. • 
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No mais, a instância recorrida reputou impossibilitada a aplicação dos juros 
Selic na espécie, por vedação expressa contida nos arts. 13 e 15 combinados, da Lei no  
10.833/2003, e considerou despiciendo haver lançamento na situação em tela. 

0 Recurso Voiuntdrio, tempestivo, defende, em síntese, que os valores de 
transferência de ICMS constituem redução de despesa (o  valor da rubrica tributos  recuperáveis, 
credora, passa para o ativo), não sendo receita tributável  pelo  PIS e Corms. 

• Ao final requer lhe seja reconhecido o idireito  à  integralidade do crédito 
pleiteado, com a "correção" pela Selic. 

o Relatório. 

Voto 

Conselheiro EMANUEL CARLOS DANTAS DE ASSIS, Relator 

0 Recurso é tempestivo e preenche  as  demais condições de admissibilidade, 
pelo que dele conheço. " 

Sao duas as matérias a tratar: a glosa relativa à  transferência tile créditos de 
ICMS, cujo valor foi reduzido daquele a ressarcir,/ e a incidência (ou não)  d  Selic sobre a 
parcela do ressarcimento parcial autorizado pelo  órgão  de origem. 

A luz do alargamento da base de cálculo promovido pelo art. 1° da Lei no  
10.637/2002 e art. 1° da Lei n° 10.833/2003, 1  entendo que os valores recebidos pela 
transferência de créditos de ICMS a terceiro são tributados pelo PIS e pela COHNS. Como a 

I Os dois artigos possuem as seguintes redações, respectivamente: 

• Art. 1 2  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-
cumulativã, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido .o total das receitas 
auferidas:pela pessoa  jurídica, independentemente 'de sua denominação ou classificação contábil. 

; 

i 	
§ 12. Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a'receita bruta da venda 

! 	de bens i e  serviços  nas operações em conta própria ou alheia e todas as denials receitas auferidas 
i 	pela pessoa  jurídica. 	 / 1 

i 	 r 	 1 
A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput. 

i Art. 1 9 A contribuição Para o PIS/Pasep tem corno fato gerador o faturamento rnensal, assim entendido 
o total das receitas auferidas pela pessoa  jurídica,  independentemente de sua  denominação  ou 
classificação contábil. 

1. 1 2  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas  compreendp  a receita bruta da 
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e 'Aodas as demais receitas 

. auferidas pela pessoa  jurídica. 	 / . 
,) 
I. § 22  A base de calculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do fa amento, conforme 

I 
 

definido  no caput. 
i 

tr :  1 , f
r 

li 
i ' 

ià 
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base de cálculo é receita auferida, se houver deságio  será  inferior ao montante dos créditos 
transferidos. 

0 caso em tela, todavia, possui uma nuança que exige dar razão A. Recorrente, 
apesar de os valores em tela integrarem a receita bruta, tal como redefinida pelas Leis es 
10.637/2002 e 10.833/2003.  E que o procedimento adotado pelo  órgão  de origem é 
insustentel. A glosa efetuada no pedido de ressarcimento, em vez do lançamento de oficio 
pertinente, não pode prosperar. Dal a necessidade de reversão dos valores glosados, de modo a 
permitir o ressarcimento "na integralidade, sem  óbice  ao lançamento que  poderá  ser efetuado, 
respeitado, evidentemente, o prazo decadencial. 

Neste sentido já decidiu esta Terceira Camara recentemente, em vários 
julgamentos ocorridos na seção de 25 de janeiro de 2007. Refiro-me, dentre eles, ao  Acórdão  
no 203-11760,  Recurso  Voluntário n° 134.005,  unânime.  Como os fundamentos são idênticos, 
adoto o voto da lavra do ilustre Conselheiro Odassi Guerzoni Filho' sobre a questão, 
transcrevendo-o: 

• 
Em outras palavras, a  redução  da valor a ser ressarcido ao 
contribuinte se deveu, não porque tivessem sido constatadas 
irregularidades materiais ou legais nos fundamentos do crédito, 
mas, sim, nos débitos da contribuição do PIS/Pasep Não 
Cumulativo de cada um dos  períodos.  

Agiu o fisco, portanto, de forma similar aos procedimentos  que  
• adota quando trata, por exemplo, de "Pedidos de Ressarcimento 

de Créditos de IPI", fundados no artigo 11 da Lei n°9.779,  ,cle 
1999, ou seja, diante de um crédito de IPI indevidamente 
pleiteado pela empresa, promove uma glosa no valor do crédito, 
diminuindo, conseqüentemente, a pretensão do contribuinte. 

Tal procedimento, entretanto, não se mostra adequado quando 
se depara com Pedidos de Ressarcimento de Créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep Não Cumulativo quando o 
motivo da divergência levantada pelo fisco se encontra na 
parcela do débito do PIS/Pasep,  como é o presente caso. 
Lembre-se, neste ponto, que o valor do saldo do ressarcimento 
Pleiteado pela empresa fora  diminuído  pela autoridade fiscal por 
entender que o valor do débito da contribuição devida ao 
PIS/Pasep, havia sido apurado a menor em decorrência da falta 
de  inclusão  de algumas rubricas na base de cálculo que a 
determinou (créditos de ICMS e crédito presumido de WI). • 

Diante de um valor de débito do PIS/Pasep apurado a menor, o 
fisco, em vez de efetuar urn lançamento de oficio na forma dos 
artigos 13, ss.  1; 114, 115, 116, incisos I e II, 142, 144 e 149, 
todos do Crédito Tributário Nacional, combinados com os 
dispositivos pertinentes do Decreto n°4.524, de 17 de dezembro 
de 2002, apenas retificou o correspondente valor  então  
declarado no Pedido de Ressarcimento para o valor que 
entendeu correto. 

Assim, até que haja alteração especifica nas regras para se 
apurar o valor dos ressarcimentos do PIS/Pasep  Não- 
Cumulativo, a constatagdodlco, de irregularidade ria 
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Pelo exposto, dou provimento parcial para reconhecer o crédito a compensar, 
sem a glosa por conta das transferencias de ICMS a terceiros. 

Sala das  Sessões, e 

EMAN 
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formação da base de cálculo da contribuição,  implicará  na 
lavratura de auto de infração para a exigência ido valor 
calculado a menor; jamais um mero acerto escritural de saldos, 
conforme foi feito neste processo. 

No tocante à aludida "correção monetária" com:base na taxa Selic, cabe 

que e o art. 13 da Lei n° 10.833/2003 veda expressamente, na hipótese de 
ressarcimento da COFINS não-cumulativa, qualquer "atualização monetária ou incidência de 
juibs sobre os respectivos valores". A  vedação  também se aplica ao PIS não-cumulativo, a teor 
dome. VI do art. 15 da mesma Lei n° 10.833/2003, introduzido (o inciso)  pelo art. 21 da Lei n° 
10:865, de 30/04/2004, 

De todo modo, e independentemente dos dois dispositivos legais acima, 
entendo  impossibilitada a 'aplicação de juros Selic na situação do :autos, haja vista que esta 
taXa é inconfundível  coin os indices de inflação e ao ressarcimento não se aplica o mesmo 
tratamento  da restituição ou compensação. 

Não se constituindo em mera correção monetdria, mas em um plus quando 
comparada aos indices de inflação, a taxa Selic somente poderia • ser  aplicada aos valores a 
ressarcir se houvesse lei especifica. 

certo que a partir do momento em que o contribuinte  ingressa com o pedido 
deiiressarcimento o mais justo é que fosse o valor corrigido  monetariamente,  até a data da 
efetiva disponibilização dos recursos ao requerente. Afinal, entrei a data do pedido e a do 
ressarcimento o valor pode ficar defasado, sendo corroido pela inflação do  período.  Dai ser 
ad;nissiyel no intervalo a correção monetária. 

Todavia, desde 01/01/96 lido se tem qualquer  índice inflacionário  que possa 
; 

ser  aplicado aos  valores  ern tela. A  taxa Selic, representando jurOs, e não mera atualização 
monetária, é aplicável somente na repetição de indébito de pagamentos indevidos ou a maior. 
DL a impossibilidade de stia  aplicação no ressarcimento em tela. 

rejeitá-la. 
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